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A matéria envolve prescrição da ação, e não pres-
crição intercorrente, de modo que não tem relevância o 
tempo consumido na tramitação do processo, cujo acom-
panhamento incumbe à parte interessada.

Daí ser equivocado o argumento trazido pela agra-
vante, de sua não intimação da suspensão da execução, 
o que eventualmente deveria ocorrer em caso de pres-
crição intercorrente. E, ainda que assim não fosse, se o 
processo de execução fiscal foi suspenso a pedido da 
Fazenda Pública, dispensa-se a sua intimação da decisão 
que acolheu o pedido e do arquivamento dos autos, que 
se dá a seguir por expressa determinação legal.

Dito isso, o certo é que o redirecionamento da 
execução fiscal contra os sócios co-obrigados, depois de 
decorridos 5 (cinco) anos desde a citação da pessoa jurí-
dica, autoriza a declaração da ocorrência da prescrição 
da ação.

Com efeito, como bem definiu o douto Julgador de 
primeiro grau de jurisdição, foi o que ocorreu no presente 
caso, pois a pessoa jurídica devedora foi citada no ano 
de 1996, só tendo sido deferida e ordenada a citação dos 
sócios ora agravados em 2003, quando em muito ultra-
passado o prazo de cinco anos.

Enfim, evidenciado o transcurso de lapso temporal 
superior a cinco anos, deve ser reconhecida a prescrição 
da ação em relação aos sócios/coobrigados.

Pelo exposto, nego provimento ao recurso.
Custas recursais, pela agravante, isenta por força 

de lei.
É como voto.

Votaram de acordo com o Relator os DESEM-
BARGADORES ANTÔNIO SÉRVULO e EDIVALDO 
GEORGE DOS SANTOS.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

Execução fiscal - Redirecionamento - Sócio 
coobrigado - Pessoa jurídica - Citação - 

Art. 174 do Código Tributário Nacional - Prazo - 
Transcorrência - Prescrição - Reconhecimento

Ementa: Execução fiscal. Redirecionamento. Citação 
do sócio. Prazo do art. 174 do CTN. Prescrição da 
ação reconhecida.

- O redirecionamento da execução fiscal contra sócio 
coobrigado, depois de decorridos cinco anos desde 
a citação da pessoa jurídica, autoriza a declaração da 
ocorrência da prescrição da ação em relação a ele.

AGRAVO DE INSTRUMENTO CÍVEL N° 1.0024.91.
791142-2/005 - Comarca de Belo Horizonte - Agravante: 
Fazenda Pública do Estado de Minas Gerais - Agravados: 
HPS Distribuidora Ltda., Afonso de Melo Pereira da Silva, 
Gláucia Cristina Melo Pereira da Silva - Relator: DES. 
MAURÍCIO BARROS

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 6ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a 
Presidência do Desembargador Maurício Barros, incorpo-
rando neste o relatório de fls., na conformidade da ata 
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 25 de outubro de 2011. - Maurício 
Barros - Relator.

Notas taquigráficas

DES. MAURÍCIO BARROS - A Fazenda Pública do 
Estado de Minas Gerais (agravante) ajuizou a presente 
ação de execução fiscal contra HPS Distribuidora Ltda. 
Posteriormente, requereu o redirecionamento do feito 
contra os sócios/coobrigados Afonso de Melo Pereira 
da Silva e Gláucia Cristina Melo Pereira da Silva (agra-
vados), tendo sido reconhecida, de ofício, a prescrição 
da ação em relação a eles, pois só foi deferido o redi-
recionamento da execução sete anos após a citação da 
empresa executada.

Agravou a exequente, alegando que não poderia 
ter sido reconhecida a prescrição, pois não foi intimada 
pessoalmente da suspensão da execução, o que somente 
ocorreu em fevereiro de 2003, não havendo falar em 
abandono da causa (f. 2/111).

Somente a agravada Gláucia Cristina Melo Pereira 
da Silva respondeu ao recurso, pugnando pela manu-
tenção da decisão (f. 126/136).

O douto Julgador de primeiro grau de jurisdição 
prestou as informações que entendeu cabíveis (f. 138).

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço 
do recurso.

Inventário - Arrolamento - Honorários advocatícios 
- Quitação - Levantamento de valores - Alvará 
- Impossibilidade - Herdeiros ausentes e sem 
advogado constituído nos autos - Despesa 

imputada aos constituintes, e não ao espólio

Ementa: Agravo de instrumento. Ação de arrolamento/
inventário. Honorários advocatícios. Alvará para levan-
tamento. Impossibilidade. Herdeiros não encontrados e 
sem advogado constituído nos autos. Despesa imputada 
aos constituintes, e não ao espólio. Recurso não provido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO CÍVEL N° 1.0024.07.
804445-0/001 - Comarca de Belo Horizonte - Agravante: 
Cibele Barbosa de Matos - Relator: DES. BRANDÃO 
TEIXEIRA
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Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 2ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a 
Presidência do Desembargador Roney Oliveira, incorpo-
rando neste o relatório de fls., na conformidade da ata 
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 13 de dezembro de 2011. - Brandão 
Teixeira - Relator.

Notas taquigráficas

DES. BRANDÃO TEIXEIRA - Os autos versam sobre 
agravo de instrumento interposto em face da r. decisão de 
f. 43-TJ, que, nos autos de ação de arrolamento e inven-
tário, indeferiu o pedido de levantamento de valores para 
quitação de honorários advocatícios, sob o argumento de 
não constituir despesa a ser imputada ao espólio, sendo 
ônus dos constituintes.

Nas razões recursais, a agravante alegou que 
ajuizou ação de arrolamento com relação ao espólio 
de seu falecido pai; foi nomeada como inventariante; o 
herdeiro Geraldo Barbosa de Matos não foi encontrado; 
o herdeiro Jefferson Barbosa de Matos foi citado, mas não 
constituiu advogado; o advogado deste feito tem mais de 
60 (sessenta) anos, tendo, com respaldo no Estatuto do 
Idoso, prioridade na agilização do feito, como interve-
niente nos autos; a jurisprudência admite que o advo-
gado pode requerer ao juiz, nos autos da causa em que 
atue, o pagamento, diretamente a ele, dos honorários 
advocatícios contratados, desde que apresente o respec-
tivo contrato; requer a reforma da decisão atacada, para 
obter deferimento do pedido de liberação dos honorá-
rios advocatícios em favor do advogado constituído pelo 
espólio, no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), 
com determinação de expedição de alvará.

Às f. 50/52-TJ, foi indeferido efeito suspensivo à 
decisão agravada, visto que não fora constituído advo-
gado para os herdeiros Jeferson Barbosa Matos e 
Alessandra Barbosa de Matos, e não fora localizado o 
herdeiro Geraldo Barbosa de Matos. Demais disso, que o 
fato de o advogado da inventariante ser sexagenário não 
constituiria razão para o deferimento da liminar pleiteada.

Requisitadas, prestou o ilustre Juiz a quo as infor-
mações de f. 58-TJ, comunicando que fora mantida a 
decisão recorrida, e que o agravante cumprira o disposto 
no art. 526 do CPC.

Em parecer de f. 61-TJ, a d. Procuradoria-Geral de 
Justiça opinou pelo desprovimento do recurso.

Juízo de admissibilidade.
Inicialmente, tendo sido formulado pedido de 

justiça gratuita pela agravante e verificando-se o preen-
chimento dos requisitos exigidos pela legislação própria 
(Lei 1.060/50), especialmente a juntada de declaração 
legal de pobreza à f. 12-TJ, defiro os benefícios da justiça 
gratuita à agravante apenas para efeitos recursais.

Admito o recurso interposto, porque, além de 
próprio, encontram-se presentes os requisitos e pressu-
postos de admissibilidade.

Mérito.
No mérito, in casu, deve-se acompanhar os argu-

mentos já expostos na decisão que indeferiu a liminar 
pleiteada, tendo em vista a ausência de novos elementos 
nos autos que pudessem ensejar a modificação 
do entendimento.

Pois bem.
Trata-se de ação de arrolamento e inventário ajui-

zada pela agravante em relação ao espólio de Geraldo 
Gomes de Matos. Como se vê à f. 34-TJ, o MM. Juiz a 
quo nomeou-a inventariante.

Às f. 40/42-TJ, a agravante requereu o levanta-
mento de valores para quitação de honorários advocatí-
cios do advogado constituído pelo espólio.

Para indeferir o pedido da agravante, assim funda-
mentou o MM. Juiz monocrático na decisão ora agra-
vada: “No que toca ao pedido para levantamento de 
valores para quitação de honorários advocatícios, inde-
firo, uma vez que não é despesa a ser imputada ao 
espólio, sendo ônus dos constituintes” (f. 43-TJ).

Por expressa determinação legal, o agravo de instru-
mento é cabível na hipótese de decisão interlocutória 
suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil repa-
ração, bem como nos casos de inadmissão da apelação 
e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida 
(art. 522 do CPC).

Todavia, no vertente caso, o deferimento do reque-
rimento, que pretendia o levantamento de valores para 
quitação de honorários advocatícios, somente seria 
possível na hipótese de o advogado representar todos os 
herdeiros ou de todos anuírem a tal requerimento, o que 
não ocorreu in casu. Como não há herdeiros não repre-
sentados pelo referido advogado, não seria conveniente 
liberar o valor respectivo.

Nesse sentido, cabe colacionar a lição de Wilson 
de Oliveira:

[...] Assim sendo, o inventariante não pode ingressar em juízo, 
desde que não seja advogado legalmente habilitado.
Precisa, pois, de outorgar procuração a um causídico de sua 
confiança e contratar com ele os honorários relativos aos 
serviços a serem prestados.
Contratado, agirá o advogado em nome do inventariante e 
tudo fará para o andamento rápido do processo até o julga-
mento da partilha.
Mas, esse trabalho é remunerado.
E o inventariante - que representa a herança, ativa e passiva-
mente, que age, por intermédio de advogado, em defesa dos 
direitos dos interessados, não pode, é claro, arcar sozinho 
com as despesas do advogado que contratara, como se fora 
ele o único interessado.
Tais despesas são indispensáveis ao processamento 
do inventário.
Devem, por conseguinte, ser pagas por todos, proporcional-
mente às suas quotas hereditárias.
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Belo Horizonte, 3 de novembro de 2011. - Luiz 
Carlos Gomes da Mata - Relator. 

Notas taquigráficas

DES. LUIZ CARLOS GOMES DA MATA - Versa o 
presente embate sobre recurso de apelação interposto 
por Valquíria Serafim Pereira, em face da prescrição 
trienal declarada na sentença proferida pelo ilustre e 
conceituado Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca 
de Governador Valadares, Dr. José Arnóbio Amariz de 
Sousa, nos autos da ação de cobrança de seguro, movida 
contra Bradesco Vida e Previdência S.A. 

Sustenta a apelante que não ocorreu a prescrição, 
pois o prazo só começa a fluir no momento que a parte 
toma conhecimento da negativa da seguradora, sendo 
que esta se deu de acordo com o documento de f. 16. 

Pede ao final, pela reforma da sentença com a 
condenação da requerida ao pagamento da indenização. 

A comprovação do preparo não foi acostada, por 
estar a apelante sob o pálio da justiça gratuita. 

Contrarrazões apresentadas às f. 127/139, 
pugnando pela manutenção da sentença. 

É o modesto relatório. Decido: 
Conheço do recurso, pois presentes os pressupostos 

de sua admissibilidade. 
No tocante ao prazo prescricional aplicável à 

espécie, é importante ressaltar que, ante o caráter faculta-
tivo do seguro firmado, deve prevalecer o prazo decenal, 
previsto no art. 205 do Código Civil de 2002, uma vez 
que o seguro de vida firmado não consiste em seguro 
obrigatório, o que afasta a incidência da norma contida 
no art. 206, § 3, IX, do mesmo diploma legal. 

No caso em tela, não se trata de seguro obrigatório, 
mas sim de seguro facultativo firmado pelo marido da 
ora apelante, sendo que pleiteia o pagamento da indeni-
zação na condição de beneficiária. 

Dessarte, tendo o sinistro, qual seja o falecimento 
do marido da apelante ocorrido em 20.06.2006 (f. 15) e 
a ação interposta em 30.04.2010, no meu modesto inte-
ligir, o direito perseguido pela ora apelante não estaria 
prejudicado pelo instituto da prescrição. 

Nesse sentido, é a jurisprudência. Senão vejamos: 

Ação de cobrança. Ilegitimidade passiva. Prescrição. Risco 
assumido comprovado. Honorários advocatícios de sucum-
bência. Fixação. - Caracteriza-se a legitimidade da parte 
no fato de ser titular do direito invocado ou de estar sua 
adversa obrigada a suportar os efeitos oriundos de sentença, 
se eventualmente julgada procedente, na forma das deter-
minações contidas no Estatuto Processual Civil. A prescrição 
da ação do beneficiário contra a seguradora ocorre em dez 
anos, em se tratando de seguro de vida facultativo, na forma 
do art. 205 do Código Civil de 2002. Comprovado o risco 
previsto na apólice de seguros, nos termos do art. 1.432 do 
antigo Código Civil de 1916, é devida a indenização plei-
teada na peça de ingresso. Os honorários advocatícios de 
sucumbência, havendo condenação, devem ser fixados nos 
limites estabelecidos pelos arts. 20 do Código de Processo 
Civil, 205 do Código Civil e 1.432 do antigo Código Civil. 
(104990800862120011 MG 1.0499.08.008621-2/001 

Seguro de vida - Morte de cônjuge - Beneficiário - 
Natureza facultativa - Prescrição - Prazo decenal - 
Art. 205 do Código Civil - Aplicação e inteligência

Ementa: Seguro. Indenização. Morte cônjuge. Beneficiário. 
Prescrição trienal. Não ocorrência. Aplicação do art. 205 
do Código Civil de 2002 

- Com a entrada em vigor do Código Civil de 2002, 
a prescrição para as ações propostas pelo beneficiário 
fundadas em seguro obrigatório passou a ter regra espe-
cífica, consoante disposto no art. 206, § 3º, inciso IX. 
No entanto, o prazo prescricional aplicável às ações de 
seguro de vida facultativo é de 10 (dez) anos, consoante a 
regra geral do art. 205 do mesmo diploma legal. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0105.10.005171-0/001 - 
Comarca de Governador Valadares - Apelante: Valquíria 
Serafim Pereira - Apelado: Bradesco Vida Previdência S.A. 
- Relator: DES. LUIZ CARLOS GOMES DA MATA

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 13ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em DAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO. 

Não quer isso dizer, entretanto, que o espólio tenha a obri-
gação de pagar ao advogado do inventariante o que foi 
contratado por este, sem assentimento dos demais.
Inexiste essa obrigação, visto ser esse contrato, relativamente 
aos outros interessados, res inter alios.

Demais disso, data venia, o fato de o advogado da 
inventariante ser sexagenário não constituiu razão para o 
deferimento da liminar.

Consta dos autos que o herdeiro Geraldo Barbosa 
de Matos não foi localizado, conforme edital de f. 38-TJ, 
não tendo sido nomeado curador especial.

Por fim, não há nos autos indicação de que os 
herdeiros Jeferson Barbosa de Matos e Alessandra 
Barbosa de Matos tenham constituído advogado no feito 
e, não há informações do juízo a quo em relação aos 
herdeiros que não outorgaram procuração nos autos.

Conclusão.
Pelo exposto, nego provimento ao recurso.
Custas, ex lege.

Votaram de acordo com o Relator os DESEM-
BARGADORES HILDA TEIXEIRA DA COSTA e 
AFRÂNIO VILELA.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .


